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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 716/2023

Data da Homologação: 16/02/2024 Processo nº 0029.011955/2023-79

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo (expediente), visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

APITO: material plástico

atóxico, aplicação esporte, tipo

profissional, tamanho médio,

com dedal, na cor preta, com

bocal de silicone. Produto

devidamente identificado.

47,00 UND BÉLICA R$ 25,77 R$ 19,14 -25,73

S.S

CARVALHO

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

0002

CD-R VIRGEM: mídia de única

gravação ideal para gravações

de diversos tipos de dados,

músicas, vídeos e programas.

Capacidade de

armazenamento de até 700MB

ou 80 minutos de música, com

velocidade de gravação de até

52x. Embalagem: Mídia

Unitária com Box Slim. Produto

devidamente identificado.

112,00 UND MULTILASER R$ 3,03 R$ 2,76 -8,91

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA
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0003

CLIPES N° 2/0: em metal

niquelado, para papel, nº 2/0.

Embalagem padrão de

mercado, caixa com 725

unidades. Produto

devidamente identificado.

494,00 CAIXA BACCHI R$ 16,93 R$ 13,96 -17,54

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0004

CLIPES N° 3/0: em metal

niquelado, para papel, nº 3/0.

Embalagem padrão de

mercado, caixa com 415

unidades. Produto

devidamente identificado.

491,00 CAIXA BACCHI R$ 12,43 R$ 9,67 -22,20

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0005

CLIPES N° 6/0: em metal

niquelado, para papel, nº 6/0.

Embalagem padrão de

mercado, caixa com 212

unidades. Produto

devidamente identificado.

1.235,00 CAIXA BACCHI R$ 11,04 R$ 11,04 0,00

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0006

COLCHETE Nº 06: em latão,

para papel, embalagem

padrão de mercado, caixa com

72 unidades. Produto

devidamente identificado.

23,00 CAIXA TOP R$ 6,17 R$ 6,17 0,00

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0008

FOLHA EM EVA – 4mm: Cores

lisas sortidas, gramatura 4

mm, dimensões aproximadas

A x L: 800mmx600mm.

642,00 UND ONDA PRO R$ 5,08 R$ 4,50 -11,42

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0009

PAPEL SULFITE A2: Cor:

Branca, Dimensões:

420mmx594mm, Gramatura:

75g/m2. Pacote com 50 folhas.

304,00 PACOTE SUZANO R$ 104,15 R$ 77,36 -25,72

EXCLUSIVA

COMÉRCIO E

SERVIÇOS,

PAPELARIA E

INFORMÁTICA

LTDA

0010

PERFURADOR DE PAPEL – 40

FOLHAS: metálico, com

dois furos tipo alavanca, com

capacidade para perfurar no

mínimo 40 folhas de papel

75g/m2, pinos perfuradores

em aço norma SAE 1112 com

oxidação preta, molas aço

norma SAE 1065/70, zincada e

desidrogenizada, pino

transversal norma SAE1010/20

zincado, apoio da base em

polietileno.

70,00 UND
MASTER

PRINT
R$ 65,66 R$ 37,80 -42,43

RM AMELY

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone
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33.811.861/0001-

09

S.S CARVALHO

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

RUA DANIELA, 1286 - TRÊS

MARIA

PORTO

VELHO -

RO

THIFFANY

MACEDO

CARVALHO DO

NASCIMENTO

(69) 99271-

4319

48.807.054/0001-

90

RM AMELY

IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

RUA ISAURA PARENTE, 151 -

BOSQUE

RIO

BRANCO

- AC

AMÉLIA

ROSALES

MEDINA

(68) 3301-6008

/ (68) 99612-

5187 / (68)

99949-3154

41.597.891/0001-

92

EXCLUSIVA COMÉRCIO

E SERVIÇOS,

PAPELARIA E

INFORMÁTICA LTDA

ADE CONJUNTO 4 , LOTE 06 LOJA

02 - ÁREA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

(ÁGUAS CLARAS)

BRASILIA

- DF

EDVAN PAIVA

DE SOUZA

(061) 3399-

0202 / 

98470-6882

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0046239615

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024/SUPEL/RO/LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 0025.003940/2023-77

Objeto: Aquisição de café da manhã para produtores da agricultura familiar, fornecido por empresa

especializada no ramo alimentício para atender as demandas da 11ª Rondônia Rural Show Internacional e 5ª Edição da

Feira do Agronegócio do Leite do Estado de Rondônia - RONDOLEITE, no período de 20 a 25 de maio de 2024, no

Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, no Município de Ji-Paraná/RO.

Método De Disputa: ABERTA

Valor Estimado: R$ 151.166,40 (Cento e cinquenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta

centavos)

Data de Abertura: 19 de março de 2024 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br;

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 28 de fevereiro de 2024.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira - SUPEL/ RO

Portaria nº 8/2024/GAB/SUPEL

Protocolo 0046243856

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 718/2022

Data da Homologação: 16/02/2024 Processo nº 0021.073575/2022-17

Órgão Participante: Polícia Militar - PM

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL


